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INDICAÇÃO: 1127/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a instalação de cadeiras 
adaptadas e assentos para obesos e pessoas 
com dificuldade de locomoção nas Unidades 
Básicas de Saúde.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, a 
instalação de cadeiras  e assentos adaptados para obesos e pessoas com 
dificuldades de locomoção nas Unidades Básicas de Saúde (Postos de Saúde).

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/06/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A instalação de assentos especiais para pessoas com obesidade em locais 
públicos é uma medida para garantir a acessibilidade e o conforto de todos, incluindo 
pessoas com dificuldades de locomoção e/ou obesidade, que podem enfrentar 
dificuldades em assentos normais. A lei estabelece a obrigatoriedade de assentos 
adaptados em vários locais, como casas de diversão pública, auditórios, salas de aula 
e salas de espera. 
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